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Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 584/2024 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o “Projeto Servidor de Honra” de iniciativa da gestão do prefeito Wladimir Garotinho e do vice-prefeito Frederico Paes, consolidando o compromisso de buscar 
a valorização do servidor público municipal.

CONSIDERANDO o imenso valor de todos servidores que fazem parte da administração pública do nosso município, pois um município não se administra sozinho, mas com a união 
de todos.

CONSIDERANDO que os servidores públicos são imprescindíveis para o funcionamento geral da máquina administrativa e visando reconhecer publicamente a atuação desses 
profi ssionais antes de sua aposentadoria, em agradecimento pelos serviços prestados com integridade e dedicação durante tantos anos.

RESOLVE: 

Prestar homenagem pública, concedendo o “Selo Prata do Servidor de Honra” a servidora Neusa Carvalho Tavares, Mat. 13723, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, admitida 
em 19/07/1999, para marcar o seu Jubileu de Prata, pelos 25 (vinte e cinco) anos de serviço público prestado ao Município de Campos dos Goytacazes.

FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEIÇÃO PACHECO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. 41.592

Secretaria Municipal de Saúde
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Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0073/2024
PROCESSO Nº 2023.205.000305-1-PR
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 045/2023

CONTRATADA: SÃO MIGUEL ARCANJO DISTRIBUIDOR LTDA
CNPJ Nº 32.734.267/0001-07

OBJETO: aquisição de fraldas descartáveis objetivando atender o corpo discente da rede 
municipal de ensino de Campos dos Goytacazes – RJ.

VALOR GLOBAL: R$ 122.892,00 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e noventa e dois 
reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do valor devido, conforme proposta da 
CONTRATADA, será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da 
licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada 
pela administração do CONTRATANTE.

PRAZO CONTRATUAL: 03 (três) meses.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/07/2024

PUBLIQUE-SE.

Em 17/07/2024

TÂNIA MARIA DA COSTA E SILVA ALBERTO
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM

Resolução nº 4

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
– GESTÃO 2024-2026 DO COMDIM

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei nº 8509/13, e conforme o disposto no art. 17 da seção VI do Regimento 
Interno do COMDIM, vem tornar público a composição das comissões técnicas permanentes 
da gestão 2024-2026 do COMDIM, quais sejam: comissão de normas e comissão de 
fi scalização.

COMISSÃO DE NORMAS
- Daniele Manhães (representante do poder público)
- Marlyane Rogério da Conceição (representante da sociedade civil)
- Nilza Franco Portela (representante da sociedade civil)
- Tatiana Botelho Sampaio (representante do poder público)

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
- Alcilea dos Santos Ricardo do Rosário (representante da sociedade civil
- Carla Cristina Silvestre Meirelles (representante da sociedade civil)
- Silvia Cristina da Silva Teixeira (representante do poder público)
- Werlem de Oliveira Almeida (representante do poder público)

Campos dos Goytacazes, 17 de julho de 2024.

NATÁLIA QUINTELA ROCHA
SECRETARIA EXECUTIVA

CONDIM

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal de Cultura - COMCULTURA

Aos onze de junho de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas e 15 minutos, por 
transmissão virtual, ocorreu reunião extraordinária do Conselho Municipal de Cultura de 
Campos dos Goytacazes (Comcultura),com a presença dos representantes das seguintes 
Câmaras Temáticas: Artes Visuais- Anna Franthesca de Souza Ribeiro (titular); Audiovisual- 
Eliane dos Santos Machado (titular); Iuri Siqueira (suplência);  Coletivos Culturais- Mariana 
de Freitas Fagundes (titular);Gestão Cultural - Maria Cristina Torres Lima (suplente);Literatura- 
Solange da Silva Figueiredo (titular); Música - Anderson Luiz Barreto da Silva(titular);Patrimônio 
Histórico- Cristiele Lemos Da Silva (titular);Teatro- Fabrício Simões (titular); Arquivo Público 
Municipal Waldir Pinto de Carvalho- Luís Felipe Ferreira de Oliveira (titular); Teatros - Pedro 
Paulo Silva Carneiro (suplente); Museus- Graziela Escocard Ribeiro (titular);Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - Prissila Carvalho de Oliveira 
(suplente);Procuradoria Geral do Município- Fernando de Aquino Laterça (titular); Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes, Rafael dos Santos Martins (titular). Dando início a 
reunião, a Presidente do Comcultura Anna Franthesca de Souza Ribeiro deu as boas-
vindas a todos os Conselheiros enfatizando que esta era a primeira reunião sob sua 
presidência. Em seguida, passou a palavra para a secretária executiva, Cinthia Pessanha. 
A mesma explicou que a presente reunião era uma extraordinária, pois houve um erro nas 
datas marcadas para as reuniões seguintes do Comcultura, fato que havia sido salientado 
pelo conselheiro e vice-presidente Marcelo Sampaio por estar fora do regimento interno do 
Comcultura, e que portanto, a próxima reunião ordinária será no dia 18 de junho e que 
havendo necessidade, a reunião marcada para dia 29 de junho, poderá ser extraordinária, 
caso houvesse necessidade. Ficando portanto defi nidas as datas de 01/06 e 18/06 como 
reuniões ordinárias, 11/06 como reunião extraordinária e 29/06 extraordinária, se houver 
necessidade. O que a Presidenta, Anna Franthesca de Souza Ribeiro, concordou e expôs 
os assuntos de pauta que seriam tratados na reunião: 1- Apreciação da Nota de Repúdio;2- 
Devolutiva Rock Goitacá; 3- Assuntos Gerais. O Conselheiro Anderson Luiz Barreto da 
Silva solicitou que o assunto- Devolutiva do Rock Goitacá fosse colocado como primeiro 
assunto de pauta, pois ele estava em trânsito e temia fi car sem internet. Kiko Anderson 
explicou que gostaria de salientar que a solicitação feita numa reunião do Conselho foi 
acatada e houve uma reunião de feedback, e isso mostrava o quanto o conselho é 
importante na relação de intermediação entre a voz da sociedade civil com os órgãos 
gestores da cultura e isso era um ponto de legitimação do conselho. Mencionou que a 

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

devolutiva foi positiva, visto que no ano anterior fez a solicitação e não foi atendido. Lembrou 
que não recebeu nenhuma memória da reunião passada pela FCJOL,mas que para ele o 
que importava foi a presença considerável de artistas, empresários e pessoal da FCJOL e 
que vários assuntos foram debatidos como algumas insatisfações expostas. Receberam 
algumas promessas com relação a planejamento, prazos curtos e a programação que foi 
bastante criticada.E que as solicitações realizadas tiveram a promessa que seriam revistas. 
Salientou que o importante é que a reunião aconteceu e que foram ouvidos, expuseram 
insatisfações e demandas, receberam promessas e que ao fi nal da reunião o pessoal da 
FCJOL o solicitou para gravar um vídeo, falando sobre a reunião e dando um feedback mais 
detalhado e que ele, na ocasião, chamou a então presidente da FCJOL e músicos presentes, 
porém o vídeo não foi veiculado nas plataformas ofi ciais da Fundação, mas que tudo que 
aconteceu foi passado ao grupo de  whatsApp de músicos da cidade que se interessam 
pelas ações do conselho e que agradecia ao mesmo a oportunidade de mediar essa 
solicitação. A presidenta Anna Franthesca enfatizou que é de suma importância que o 
conselheiro Kiko Anderson tenha trazido esse depoimento, uma vez que a reunião estava 
com vários fazedores de cultura presentes e que era importante deixar claro que o conselho 
é misto: com representantes do poder público e da sociedade civil, e que era muito bom ver 
esse avanço no diálogo e como fazedora de cultura sabe que por muito tempo não se 
conseguia esse diálogo e que essas perguntas deveriam ser direcionadas para ver o que 
aconteceu com essa ação do marketing que não foi veiculada. Passou-se para o segundo 
assunto da pauta: Apreciação da Nota de Repúdio. A Secretária, Cinthia Pessanha, 
mencionou que havia mandado para os conselheiros a nota de repúdio para análise e 
apreciação, e que houve sugestões com relação a nota e que portanto colocava para a 
plenária quais as sugestões de alterações propostas. O conselheiro Fernando de Aquino 
Laterça, titular da cadeira da procuradoria geral do município, sugeriu em conjunto com sua 
suplente, Victoria Paula França dos Santos, algumas alterações colocadas no chat para 
apreciação dos conselheiros. Disse que foram poucas alterações: que o problema do 
microfone não teria sido um cerceamento de defesa, mas sim que o microfone do local 
apresentou problemas, e que esses problemas ocorreram para todos que se manifestaram 
no microfone, não só acontecendo para uma pessoa em especial, portanto a alteração seria 
esclarecendo este ponto. Enfatizou que o primeiro parágrafo da nota de repúdio não houve 
alteração, e que no segundo parágrafo sugeria, última frase “ durante a escuta pública da 
política nacional Aldir Blanc” que se inserisse o local e a data. E que no terceiro parágrafo 
escrito: ocorre que o sistema de som encontrava- se com problemas técnicos e todos que 
se utilizaram da palavra naquela ocasião tiveram suas falas prejudicadas e ou interrompidas 
motivo pelo qual denota-se que não houve cerceamento da fala de ninguém, pelo contrário, 
a escuta pública se deu de forma clara, aberta e democrática para todos que se inscreveram. 
Enfatizou que no quarto parágrafo, não houve alteração. Todos os conselheiros presentes 
concordaram com a alteração. A presidenta Anna Franthesca salientou que havia saído 
uma entrevista a qual ela não deu e com falas dela sendo retiradas do Conselho, e que este 
fato a deixou bastante chateada, se manifestando em suas redes sociais para mostrar seu 
descontentamento com recortes de suas falas descontextualizadas. E que precisa ser 
discutido o que é o Conselho e para que ele serve. Mas que estranhava essa divulgação 
em um jornal nas vésperas do resultado da Lei Paulo Gustavo. E que gostaria que esse fato 
chegasse à Deputada Jandira Feghali. O conselheiro titular da Procuradoria, Fernando 
Laterça, ponderou dizendo que se pode falar enquanto Comcultura e fazer algo enquanto 
Conselho, mas que como pessoa física, ela deveria se pronunciar. Fabrício Simões 
perguntou se a prefeitura, através da Procuradoria, poderia ajudá-lo a entrar com uma ação 
contra a pessoa que o ofendeu, já que sua função naquele momento era de funcionário 
público. Fernando Laterça explicou que a procuradoria é um órgão de representação do 
município e que não tem o poder de representar pessoas físicas, existindo para representar 
os interesses do município e que por mais que ele estivesse com seu direito e razão, a 
prefeitura não teria como prestar o auxílio jurídico, e sim um advogado particular, defensoria 
pública. O conselheiro Kiko Anderson perguntou se a  nota de repúdio sairá pelo Comcultura 
ou pela FCJOL, no que a Presidenta Anna Franthesca disse que deveria sair pela FCJOL e 
que isso era função da mesma  e que os conselheiros se sentiam lesados diante de toda 
função que Fabrício Simões tem, tanto como servidor público, quanto fazedor de cultura e 
conselheiro. Kiko Anderson perguntou se Fabrício Simões estava lá como conselheiro ou 
representante da FCJOL e sugeria se a nota saísse pelo Conselho, enfatiza-se que Fabrício 
Simões é um conselheiro e não um funcionário da FCJOL e que quem deve defendê-lo 
como funcionário é a Fundação. Fabrício esclareceu que ele estava, naquele dia, 
representando o Gerente do Sistema Municipal de Cultura, Ronaldo Júnior, que não pode 
comparecer à reunião por motivos de saúde. Fabrício disse que sua função foi de conselheiro 
(sociedade civil) e funcionário público, substituindo Ronaldo. Kiko Anderson salientou que 
nesta última semana houve uma difusão entre o que a FCJOL deve fazer e o Comcultura 
por conseguinte. Se a nota sair pelo Conselho deve-se deixar claro que a defesa será do 
conselheiro Fabrício Simões. A presidenta perguntou se como conselho não se deveria 
emitir uma nota para a FCJOL salientando o porquê não ter se manifestado em defesa do 
funcionário público Fabrício Simões, como também as trocas de informações que deveriam 
sair pelos órgãos corretos, e que cabe uma nota do Conselho, uma nota dela e uma nota 
do porquê as informações estarem saindo dessa forma, enquanto marketing e comunicação, 
ou seja, encaminhar uma carta aberta e questionamentos à FCJOL. Pedro Carneiro 
levantou sobre a necessidade de um sistema de apoio jurídico para proteger os conselheiros 
do uso indevido de suas manifestações. Os membros do conselho concordaram em abrir 
escuta para observações adicionais e enviar a minuta a todos os membros para sugestões. 
O grupo também discutiu a importância de estabelecer prazos e comunicar de forma efi caz 
para garantir que o processo avance. Também abordaram os aspectos de marketing e 
divulgação para que serve o Conselho Municipal de Cultura. O grupo concordou em 
estabelecer um prazo para envio de informações e redação de uma carta aberta. A 
Conselheira Graziela Escocard salientou que a mesma pessoa que fez denúncias 
infundadas contra Fabrício Simões também fez com relação ao porquê o Museu Histórico 
de Campos, visto que o mesmo se encontra fechado e impossibilitado de acesso à visitação. 
A conselheira Mariana Fagundes manifestou seu apoio a Fabrício e Anna Franthesca e 
arguiu que se sentiu lesada enquanto trabalhadora da cultura e conselheira da sociedade 
civil quando viu uma nota do Conselho explicando sobre a Lei Paulo Gustavo, pois fi cou 
parecendo, o que não era o caso, que o Conselho é responsável pela gestão do edital, 
ratifi cando que precisa fi car claro papel do conselho e especialmente nas redes sociais. 
Anna Franthesca salientou que o conselho deveria ser o último a ser atacado, pois estão no 
Conselho em prol da defesa da cultura, e portanto deveriam ser os primeiros a serem 
benefi ciados. Informou que teve 05 projetos inscritos no edital e 01 que fez recurso, e que 
agora havia se tornado Presidenta do Comcultura e que maldosamente alguém pode dizer 
que a atual presidenta passou em cinco editais, salientou que quando escreveu os projetos, 
bem como sua equipe,  não era Presidenta, tinha  vindo de uma Conferência Nacional de 
Cultura em que foi trabalhar de graça, bem como nas Conferências Estaduais e Municipais, 
e que isso deve estar bem esclarecido. Em assuntos gerais, o visitante Mateus Gomes, 
manifestou sua insatisfação no processo de divulgação dos editais em não revelar os 
nomes dos contemplados junto ao projeto, bem como as notas. Outra insatisfação exposta 
foi em relação ao número de vagas, um exemplo citado foi o edital 01 e que fi cou na dúvida 
do porquê o curta metragem teve menos vagas se foi a categoria que teve mais inscritos, e 
propunha que os recursos fossem realocados para igualarem o número de vagas dessas 
categorias. Manifestou sua dúvida em relação ao Conselho se participa do edital, se teve 
informações de prazos privilegiados e que isso o deixava confuso sobre qual o papel do 
Conselho em representar os fazedores de cultura. Fabrício Simões explicou que o número 
de vagas foi construído através do plano de ação que foi discutido com a sociedade civil, 
amplamente divulgado junto aos fazedores de cultura e que por mais que tenham poucas 
vagas as verbas podem ser remanejadas, segundo o edital. Explicou também que os 
nomes das pessoas ainda não saíram, pois está na fase de habilitação, e que acabando 
esta fase, aqueles que forem selecionados o nome será divulgado bem como os suplentes 
para mandarem a documentação. Salientou que a não divulgação dos nomes foi para não 
expor os mesmos. Anna Franthesca explicou que  SESC Pulsar também adota essa 
metodologia de entregar resultado apenas com numeração e protocolo de projetos, lembrou 
que todas as reuniões realizadas foram solicitadas pelos fazedores de cultura e membros 
do Comcultura para que a FCJOL os respondessem através das pessoas que estavam 
elaborando tais editais, bem como o comitê do Funcultura para que respondessem o que 
estava acontecendo, ressaltando que o canal de comunicação foi justamente o Comcultura, 
e era para isso que serve o Conselho e enfatizou o convite para que os artistas frequentassem 
e participassem do Conselho. Lembrou que foram feitas várias escutas e que a partir 
dessas escutas os editais saíram. Para assuntos gerais, a Conselheira Solange Figueiredo 
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convidou para que as escritoras campistas estivessem presentes, às 9h, do domingo 
(16/06), na escadaria da Câmara Municipal de Campos, para a foto histórica das escritoras 
feita pela jornalista Patrícia Bueno. O visitante Henrique manifestou seu descontentamento 
pelos canais de comunicação da FCJOL, pedindo orientação sobre quem contatar quando 
não houver resposta da fundação, manifestando preocupação em como entrar com um 
recurso contra o recurso e com o fato de todos estarem se esquivando de responsabilidades 
e de o processo poder exigir ações judiciais. Perguntou a quem se procura quando não tem 
resposta. Graziela Escocard explicou que ele procurasse a Fundação com essas provas 
em mãos e marcasse uma reunião com a equipe do Sistema Municipal de Cultura. Fabrício 
Simões disse que essa documentação será mandada para o IFF para se rever tal situação. 
A conselheira Mariana Fagundes expressou preocupação com a falta de representação e 
resposta da equipe da Fundação Cultural durante a reunião. Ressaltou que o único 
representante presente da FCJOL e que também representa a sociedade civil no Conselho, 
era o Fabrício Simões. Criticou a ausência da Presidente, vice-presidente da FCJOL ou 
gestor do Sistema Municipal de Cultura, o que deixou o público sem que pudesse responder 
às suas preocupações. Mariana reconhece o esforço de Fabrício, mas ressalta a gravidade 
da situação, já que a Fundação Cultural fi ca com apenas uma pessoa para assumir todas 
as responsabilidades. E que é necessário diferenciar os papeis do Conselho e da Fundação 
Cultural Jornalista Oswaldo Lima,pois muitas pessoas acreditam que quem está dentro do 
Conselho responde pela gestão da cultura do município, o que não é o caso, pediu que sua 
fala fosse registrada em ata para que se pense, repense a cultura no Comcultura. A 
Presidenta Anna Franthesca sugeriu que as falas da presente reunião fossem incluídas na 
carta aberta que o Comcultura redigirá para FCJOL. Não havendo mais assuntos a tratar, a 
Presidenta encerrou a reunião do Conselho Municipal de Cultura, por transmissão virtual, 
às 20h42min. Eu, Cinthia Mota Pessanha, que na função de Secretária Executiva, a tudo 
assisti e de tudo fi quei ciente, lavro a presente ata, a qual será aprovada pelos demais 
presentes, assinada por mim e pela Presidenta.

      Cinthia Mota Pessanha
Secretária Executiva do Comcultura

 Anna Franthesca de Souza Ribeiro
Presidenta do Comcultura

NOTA DE REPÚDIO

O Conselho Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes vem a público manifestar 
repúdio contra a veiculação de informações falsas sobre ações culturais promovidas no 
município de Campos. Entendemos que a disseminação de fatos inverídicos prejudica o 
aprimoramento das políticas públicas de cultura e tende a tirar o foco do debate construtivo.

Esta nota tem por base o repúdio à acusação de que o Conselheiro do Conselho 
Municipal de Cultura, Fabrício Simões, teria cerceado a palavra de um cidadão durante a 
escuta pública da Política Nacional Aldir Blanc, ocorrida na Academia Campista de Letras, 
no dia 25/05/2024.

OCORRE, QUE O SISTEMA DE SOM DO LOCAL ENCONTRAVA-SE COM 
PROBLEMAS TÉCNICOS E TODOS QUE SE UTILIZARAM DA PALAVRA NAQUELA 
OCASIÃO TIVERAM SUAS FALAS PREJUDICADAS E/OU INTERROMPIDAS, MOTIVO 
PELO QUAL, DENOTA-SE QUE NÃO HOUVE CERCEAMENTO DA FALA DE NINGUÉM, 
PELO CONTRÁRIO A ESCUTA PÚBLICA SE DEU DE FORMA CLARA, ABERTA E 
DEMOCRÁTICA PARA TODOS QUE SE INSCREVERAM.

Aproveitamos, ainda, para afi rmar que o Comcultura é um espaço plural e aberto a 
qualquer fazedor ou fazedora de cultura que queira manifestar sua opinião, motivo pelo 
qual convidamos a todos/as/es para frequentar nossas reuniões, sempre divulgadas pelo 
Instagram @comculturacampos.

Anna Franthesca de Souza Ribeiro
Presidenta do Conselho Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes

Fundo de Desenvolvimento de Campos -FUNDECAM

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidente do 
FUNDECAM - Fundo de Desenvolvimento de Campos, aprovado nos termos da Lei nº 
6.472/1997 e Lei nº 8.879/2018. 

PROCESSO NOME

2024.215.000005-5-CA Renata Vieira Pacheco

2024.215.000004-8-CA Gustavo Porfi rio de Azevedo Viana

Campos dos Goytacazes, 15 de Julho de 2024.

ORLANDO LINO PINHEIRO PORTUGAL JUNIOR
Fundo de Desenvolvimento de Campos - FUNDECAM

Matrícula: 40335

Fundecam

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2024

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes-Previcampos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que determina o artigo 49, II da Lei Municipal nº 6.786/99;

CONVOCA os servidores nomeados e que compõem o DIRETORIA EXECUTIVA DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES-PREVICAMPOS, em conformidade com os artigos 51 e 52 da Lei nº 
6.786/99, para REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada no dia 31 de julho de 2024 
(quarta-feira), às 11h, na sede do Instituto de Previdência-PREVICAMPOS, situado na Av. 
Alberto Torres, 173, Centro, nesta cidade, para a seguinte pauta:

1. Diretrizes administrativas; 
2. Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de julho de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVICAMPOS

Matricula 40.288

Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - CONDECON

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONDECON

O Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - CONDECON, Dr. Carlos 
Fernando Monteiro da Silva, CONVOCA, por meio do presente Edital, os Representantes 
da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, da Vigilância Sanitária 
Municipal, da Secretaria Municipal de Fazenda, da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Pesca e da Associação Comercial e Industrial de Campos  - ACIC, para 
REUNIÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL do Conselho  Municipal de Defesa do Consumidor, 
que será realizada às 15 horas do dia 24 de julho de 2024,  com a seguinte pauta:

1 - Análise do balancete do mês de junho de 2024;
2 - Análise da prestação de contas do adiantamento em nome de FABIANO DE PAULA;
3 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de julho de 2024.

Carlos Fernando Monteiro da Silva
- Presidente do CONDECON  -

Secretário Executivo do PROCON
Mat. 40292

Procon

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, por meio da Comissão de 
Contratação, no uso de suas atribuições, com espeque na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decretos Municipais nº 039/2023 e 296/2023, torna público e comunica aos interessados 
o edital de Chamamento Público epigrafado, objetivando o credenciamento de leiloeiros 
oficiais com a fi nalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a realização 
de leilões na modalidade presencial e online, transmitidos simultaneamente, a 
fi m de realizar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município 
de Campos dos Goytacazes, de acordo com os critérios, termos e condições 
estabelecidos neste instrumento.

O presente Credenciamento fi cará vigente a contar da sua publicação, por 12 (doze) 
meses.

O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a saber, 
https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php e na plataforma LICITANET, através do endereço 
www.licitanet.com.br. Mais informações podem ser obtidas na Licitação, situada na sede 
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada na Rua Coronel Ponciano 
de Azeredo Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, telefones nº 
(22) 98175-2073/98175-0911

Campos dos Goytacazes, 17 de julho de 2024.

Marcelo Marins Ferreira Monteiro
Comissão de Contratação

(Republicado por ter saído com incorreção)

Portaria / BENEF nº 253/2024

Retifi ca a Portaria nº 1418/2021 e dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Valéria Cristina Alves Teixeira.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2020.115.001715-4-PA, Processo 
eletrônico SUAP nº 00013.001570.2024-53, por determinação judicial nos autos do 
Processo nº 0016897-90.2022.8.19.0014, em trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca 
de Campos dos Goytacazes, determinando o cumprimento da tutela de evidência 
deferida na sentença que julgou procedente o pedido da autora para implantar a 
progressão funcional no padrão de vencimento “P” (Auxiliar de Enfermagem – 
Padrão P), retifi car a Portaria nº 1418/2021, publicada em 01/07/2021 e republicada 
em 14/09/2021, e :

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Valéria Cristina Alves Teixeira, Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão P, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 9639, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Refi xar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.360,82 (três mil, 
trezentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), com efeito a contar de 02/07/2024, 
data da intimação do Município, correspondente as seguintes parcelas:

Previcampos

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Auxiliar de Enfermagem 
– Padrão P

Anexo III da Lei Municipal nº 7.346/2002, 
alterada pela Lei nº 7.633/2004; 7592/2004; 
8644/2015; 8691/2015; Decreto Municipal 
120/2003; Lei 8703/2016; Lei nº 9334/23 e 
Decreto nº 114/2023

R$ 2.317,81

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 579,45

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 463,56

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de julho de 2024.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

 Licitação
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